[image: image1.png]




LEI COMPLEMENTAR N° 336, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Altera os anexos IV e V da Lei Complementar nº 320, 2 de outubro de 2017, que institui o Código Tributário do Municipio de Ferraz de Vasconcelos, e dá outras providências.
O PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;
Art. 1º Ficam alterados os Anexos IV (Tabela da TFLI) e V (Tabela da TFF) da Lei Complementar nº 320, de 2 de outubro de 2017, que institui o Código Tributário do Municipio de Ferraz de Vasconcelos e dá outras providências.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio da Uva Itália, 20 de dezembro de 2018.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
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